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PLO 134/2025 (ME 087/2025)

 

 

_

Emerson Henzel Machado

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR, TEMPORÁRIA E
EMERGENCIALMENTE, PESSOAL PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA,
ORÇAMENTO, CONTROLE, GESTÃO TRIBUTÁRIA E FISCAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”. (MENSAGEM EXECUTIVA N° 087/2025)

Anexos:

PLO_134.pdf
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CÂM�R� MUNICIP�L DE C�NGUÇU
EST�DO DO RIO GR�NDE DO SUL

DOE S�NGUE, DOE ÓRGÃOS, S�LVE UM� VID�.

COMISSÃO DE FIN�NÇ�S, ECONOMI�, ORÇ�MENTO, PL�NEJ�MENTO,
FISC�LIZ�ÇÃO, CONTROLE, TRIBUT�ÇÃO, �GRICULTUR�, PECUÁRI�,

COOPER�TIVISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS

PROJETO DE LEI ORDINÁRI� Nº 134 DE 2025
EMENT�: �UTORIZ� O PODER EXECUTIVO MUNICIP�L � CONTR�T�R, TEMPORÁRI� E
EMERGENCI�LMENTE, PESSO�L P�R� � SECRET�RI� MUNICIP�L D� F�ZEND�,
ORÇ�MENTO, CONTROLE, GESTÃO TRIBUTÁRI� E FISC�L E DÁ OUTR�S
PROVIDÊNCI�S”. (MENS�GEM EXECUTIV� N° 087/2025)

�UTOR: PODER EXECUTIVO

REL�TÓRIO

O Poder Executivo apresentou à Câmara Municipal, em 11 de �gosto de 2025,
o Projeto de Lei Ordinária nº 134/2025, Que autoriza o Poder Executivo Municipal a
contratar, temporária e emergencialmente, pessoal para a secretaria municipal da fazenda,
orçamento, controle, gestão tributária e fiscal e dá outras providências. (mensagem executiva
n° 087/2025)

O projeto foi lido no expediente de 11 de �gosto de 2025, sendo o projeto
encaminhado a esta Comissão.

P�RECER DO REL�TOR

Compete a esta Comissão analisar as proposições legislativas emitindo parecer
especializado, nos termos dos arts. 75 e 82, do Regimento Interno desta Câmara

Municipal.

Trata-se da necessidade de contratação temporária de três (03) Técnicos em
Contabilidade, tendo em vista a inexistência de concurso público em vigor e a carência de
servidores para suprir a elevada demanda de trabalho no setor contábil. Entre as atividades
que exigem atendimento, destacam-se: o controle das emendas impositivas, a emissão de
empenhos, os pagamentos a credores, o cumprimento das obrigações do e-Social, além do

atendimento às exigências do Tribunal de Contas e do Tesouro Nacional.

No que pertine à análise do presente projeto, entende esta relatoria que
não há óbice ao prosseguimento do devido processo legislativo. � temática tratada no
projeto está em conformidade com os preceitos que regem esta comissão.

� partir disto, com os fundamentos regimentais expostos, este relator
depois de debates realizados, oferta o parecer favorável a tramitação do Projeto de Lei
nº 134/2025.

Vereador: Emerson Henzel Machado
Relator

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  E
M

E
R

S
O

N
 H

E
N

Z
E

L 
M

A
C

H
A

D
O

, D
A

R
C

I R
O

P
K

E
 e

 R
U

D
IN

E
I B

O
R

G
E

S
 D

E
 B

O
R

G
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

am
ar

ac
an

gu
cu

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/B
43

D
-5

A
46

-6
C

D
A

-2
F

18
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 B
43

D
-5

A
46

-6
C

D
A

-2
F

18



CÂM�R� MUNICIP�L DE C�NGUÇU
EST�DO DO RIO GR�NDE DO SUL

DOE S�NGUE, DOE ÓRGÃOS, S�LVE UM� VID�.

DISPOSITIVO

�nte o exposto, a Comissão de finanças, economia, orçamento,
planejamento, fiscalização, controle, tributação, agricultura, pecuária, cooperativismo
e serviços públicos aprova o parecer do Relator que passa a constituir este parecer.

Canguçu, 20 de �gosto de 2025

Vereador: Mauro Renã dos Reis Silveira
Presidente

Vereador: �dilson Schuch
Membro

Vereador: Darci Ropke
Membro

Vereador: Marcelo Romig Maron
Membro

Vereador: Rubens �ngelin de Vargas
Membro
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